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RECOMENDAÇÕES PARA CONTROLE DE QUALIDADE NO ARMAZENAMENTO, 

FRACIONAMENTO E COMERCIALIZAÇÃO DO PESCADO 

A. QUALIDADE DO PRODUTO E TEMPERATURA DE SEGURANÇA 

 

1. TEMPERATURA DE SEGURANÇA: máx.2°C fresco e mínimo de -15°C se congelado. 

2. GELO PARA ARMAZENAR O PESCADO FRESCO: cobrir todo o pescado, estando o 

gelo ocupando toda a caixa de armazenamento (água gelada: não substitui o gelo). O 

gelo deve ser produzido a partir de ÁGUA FILTRADA. 

 

3. PESCADO CONGELADO: manter sob temperatura de congelamento, não mantendo 

sob temperatura ambiente, nem imerso em água gelada (evitar descongelamento).  

4. SUGESTÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DO PESCADO PÓS-BENEFICIAMENTO: 

 

NÃO REALIZAR A SALGA DO PESCADO PARA COMERCIALIZAÇÃO! Comercializar 

apenas pescados salgados que possuam selo de inspeção (Ex.: S.I.F.). 
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B. ESTRUTURA E PROCESSO DE TRABALHO 

 

1. BANCADAS: livres de ferrugem, frestas e composta de material de fácil higienização, 

não sendo indicada estrutura de madeira (poroso e acumula sujidades).  

 

2. UTENSÍLIOS (EX.: FACAS, DESCAMADEIRAS): devem ser livres de ferrugem, sendo 

compostos de material inoxidável, não possuindo cabo de madeira e de fácil 

higienização.  

 

3. BANDEJAS PARA EXPOSIÇÃO DO PESCADO: de preferência, coloração branca, 

sendo de plástico, acrílico ou inox, de fácil higienização e livre de ranhuras ou sujidades. 

 

4. CAIXAS PARA ARMAZENAMENTO E EXPOSIÇÃO DO PESCADO: sendo de isopor, 

as caixas devem estar limpas e livres de odores. Logo, eliminar caixas que estejam com 

crostas, rachaduras e/ou vazamentos. Caixas para armazenamento (acondicionamento 

de pescado e gelo): tampa ajustada ao tamanho da caixa. 

 

5. GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS: não manter restos de descamação e evisceração 

próximos ao pescado destinado ao comércio. Destinar quaisquer restos de pescado em 

lixeira com tampa, acondicionada em sacolas de lixo, sempre evitando que o volume da 

lixeira transborde. Importante: não manter a lixeira na bancada de manipulação do 

pescado. 

 

6. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) PARA HIGIENIZAÇÃO DO 

PESCADO: luva de malha de aço (protetora contra cortes), avental de fácil higienização 

(coloração clara), calçado fechado e toca.  

 

7. BOAS PRÁTICAS (MANIPULADORES DO PESCADO): manter rotina de higienização 

das bancadas e utensílios (ex.: água e sabão), evitando atração de pragas (ex.: moscas); 

não utilizar adornos durante manipulação do pescado (ex.: brincos, pulseiras, anel, 

relógio, cordão); manter cabelos presos e barba aparada; não fumar, tampouco comer 

ou beber durante manipulação do pescado. HIGIENE DAS MÃOS: água e sabão. A 

rotina de higienização deverá ser de acordo com a manipulação do pescado. Ex.: antes 

e após ir ao banheiro, após manipular resíduos de descarte ou dinheiro, antes e após 

alimentação. A utilização de máscaras, considerando o período pandêmico da COVID-

19, deve ser mantida.  
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